                           INDICAÇÃO   Nº  1198  , de 2003




Considerando  que o processo de descentralização da Saúde significa uma parceria entre os Municípios e os Estados;




Considerando que os Municípios têm sentido uma maior cooperação por parte dos Estados para enfrentar uma demanda e custos crescentes na área da saúde;

                               Considerando que o Município de Lençóis Paulista tem feito todos os esforços para dar o adequado atendimento aos Munícipes, de forma a garantir a universalidade e o acesso à saúde, de forma a cumprir com os princípios previstos na Constituição;

 


  Considerando, por fim, as dificuldades econômicas e financeiras do Município, no sentido de impossibilitar a aquisição de mais uma ambulância para o atendimento das urgências e emergências,




INDICO, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de são Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a solução de medidas necessárias, visando a aquisição de uma ambulância destinada ao Município de Lençóis Paulista.




Sala das Sessões, em 

                             a) DEPUTADO JOSE DILSON
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